INDICAÇÃO Nº 
1087
, DE 2005

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar as providências cabíveis, junto aos órgãos competentes, para a liberação de verba no valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) que será designada para o CAUE (Centro de Atendimento de Urgências e Especialidades), no município de Valinhos.

JUSTIFICATIVA

É inquestionável que o município de Valinhos, importante integrante da RMC – Região Metropolitana de Campinas, em função de seu grande potencial turístico e crescente meio de desenvolvimento social, seja contemplado com obras que visem melhorias que beneficiem a população. Ótima infra-estrutura, localização privilegiada e grande interesse por parte de empresas para novos investimentos, são algumas das características que se aglutinam para elevar a qualidade de vida dos munícipes.

Considerando que uma cidade cujo desenvolvimento é progressivo e contínuo, tendo uma taxa de crescimento populacional anual de 3,02%, de acordo com o censo, é de todo oportuno pensarmos que, por haver um único Hospital Público local para suprir a demanda de pacientes, é fundamental que haja investimentos para melhoramento da infra-estrutura básica local. Atentando, ainda, para o fato de que Valinhos assiste habitantes, não apenas do município, mas também, povos adjacentes, ainda que em escala minimizada, é prioritário o pronto atendimento em situações emergenciais que envolvam questões de saúde e, até mesmo, salvamento de preciosas vidas.

O pedido em questão fundamenta melhorias para o CAUE – Centro de Atendimento de Urgências e Especialidades, cujas dificuldades inerentes à falta de ambulâncias e equipamentos emergenciais manifestam urgente necessidade de zelo, para com a população, por parte das autoridades. O investimento solicitado será direcionado para a aquisição de uma UTI Móvel, no valor de R$93.000,00 (noventa e três mil reais); uma ambulância Básica, no valor de R$86.000,00 (oitenta e seis mil reais); um equipamento de Ultra-som Geral, no valor de R$80.000,00.

Os argumentos acima explanados por si só se satisfazem e justificam o principal objeto desta Indicação.

Sala das Sessões, em
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